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PROJETO DE LEI 

 

 

 

“Dispõe sobre a denominação de 

logradouro público.”. 

 

 

Art. 1º Fica denominada “Rua João Luis Fleming Zaniboni” a atual 

Rua 28, localizada no loteamento Balneário Beatriz (antiga Cidade Simalar) da cidade 

de Itanhaém. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 

conta de dotação própria, consignada no orçamento municipal vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

Wilson RH 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

A Lei Municipal nº 2.623/00 estabelece normas para a denominação de 

logradouros públicos e dá outras providências. 

Recentemente, referida norma sofreu importante modificação após a 

entrada em vigor da Lei Municipal nº 4.552/22 oriunda de Projeto de Lei de minha 

autoria, o qual visou aproximar a legislação da realidade atual da população do nosso 

município. 

De todas as importantes modificações realizadas na Lei Municipal nº 

2.623/00, para o caso sub examine, merece destaque o vigente artigo 4º desta lei, in 

verbis: 

Art. 4° É vedada a alteração de denominação de logradouro 

público em desacordo com o disposto no art. 2°, devendo-se 

também observar o art. 2°-A.  

[...] 

§ 3° A vedação do caput também não se aplica quando o 

logradouro for identificado por letras ou números, hipótese em 

que a sua alteração independerá da realização da audiência 

pública de que trata esta Lei. (Incluído pela Lei n° 4.552, de 

2022) 

 

Dessa forma, comprova-se a possibilidade de alteração da denominação 

da “Rua 28”, localizada no loteamento Balneário Beatriz, uma vez que esta está 

identificada por número. 
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Além disso, a biografia do homenageado demonstra o completo 

atendimento dos requisitos previstos no §1º do art., 2º da Lei Municipal nº 2.623/00 e 

no art., 176-A do Regimento Interno desta Casa de Leis, senão vejamos: 

O Radialista João Luis Fleming Zaniboni, nasceu em São Paulo no dia 

08/06/1960 e faleceu no dia 21/02/2023 em Itanhaém/SP. Cursou mecânica no SENAI 

e trabalhou na FORD durante alguns anos, seguindo o exemplo do seu Pai, mas sempre 

sonhou em fazer medicina.  

Em Jaú trabalhava em um hospital ajudando na enfermagem, quando foi 

auxiliar no socorro de um acidente na cidade onde haviam muitos jornalistas, sendo que 

um deles elogiou a sua voz.  

Depois de algum tempo João foi convidado para fazer parte da equipe de 

locução da Rádio Jauense (até então novato), apresentava um programa ao vivo, e se 

apaixonou pela profissão, indo estudar no SENAC de Bauru o curso de radialista - 

locução e em seguida tirando sua DRT.  

Assim iniciou sua carreira como radialista e trabalhou nas seguintes 

rádios:  

• Rádio Super Tupi com Carlos Aguiar; 

• Rádio Excelsior, apresentando o programa José Daloi; 

• Rádio Diário do Grande ABC fazendo cobertura de esportes, 

eleições etc.Focado no esporte, acompanhou o Esporte Clube Santo André - seu clube 

de coração - durante 20 anos, narrando os jogos via telefone por este Brasil a fora, onde 

a torcida delirava com a sua forma de narrar; 

• Passou pela Rádio Globo, logo no início de um grande programa 

nas madrugadas: São Paulo by night; 

• Teve um canal UHF na Cambrás: Mar azul, focando o esporte.  

 

Deu uma pausa na carreira com a doença da sua mãe (Alzheimer), pois o 

foco era o cuidar dela.  
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Quando sua mãe faleceu, João conheceu Itanhaém quando veio a passeio, 

e aqui resolveu fixar residência juntamente com sua companheira, oportunidade em que 

cuidou do seu pai.  

Em Itanhaém, trabalhou na Rádio Anchieta apresentando um programa 

sertanejo todas as manhãs.  

Com o encerramento das atividades da Rádio Anchieta, resolveu abrir a 

sua própria Rádio a “TV Web Sua Praia”, onde tinha como foco divulgar a cidade para 

o mundo, pois era um apaixonado por Itanhaém.  

E assim fez, por onde passou teve muitas homenagens pelo seu trabalho e 

também como voluntário em algumas instituições, inclusive em Itanhaém. 

Prosseguindo, necessário comprovar o preenchimento de mais um dos 

requisitos do vigente artigo 2º da Lei Municipal nº 2.623/00, sendo que, ao presente 

caso, está preenchida a hipótese contida no inciso I desta norma legal, conforme inclusa 

certidão de óbito. 

Expostas estas razões, apresento o presente Projeto de Lei, e solicito aos 

meus pares, vereadores de Itanhaém, que votem favoravelmente a sua aprovação. 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, 30 de novembro de 2023. 

 

 

Wilson RH 

Vereador 
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